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COMUNICADO ZOONOSES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOITUVA – SP

Centro de Controle de Zoonoses – 33634755

Estrada Municipal Domingos Waldemar Bellucci, 555

 COMUNICADO

A Secretaria Municipal de Saúde através do Centro de Controle de Zoonoses, comunica que se encontram

em seu poder um lote de 7 (sete) equinos (4 machos; 3 fêmeas) apreendidos no termo da legislação e 

não resgatados dentro do prazo estabelecido, e se encontram para adoção.

Os interessados deverão comparecer ao Centro de Controle de Zoonoses na Estrada Municipal Domingos 

Waldemar Belluci, 555 no telefone: (15) 3363-4755 no período de 27/03/2023 à 28/03/2023 das 08 às 11 

horas e das 13 às 15 horas munidos de documentos pessoais para a realização do cadastro.

Havendo mais de um interessado, será realizado um sorteio no dia 29/03/2023 na presença dos mesmos 

às 10:00 horas para definir o contemplado do lote. Este deverá se responsabilizar pela retirada do lote de

animais após a assinatura do termo de adoção.



Boituva, 24 de março de 2023Edição 1384

2

Imprensa Oficial Eletrônico conforme a Lei Municipal n 2.682, de 29 de Junho de 2018.        :: Certificação Digital - NS: 5B:C8:2B:31:CC:7E:0D:D9 ::

DECRETO N° 2.854, DE 23 DE MARÇO DE 2023.

Decreta  luto  oficial  no  Município  de

Boituva,  em  virtude  do  falecimento  do

senhor Valdivino Antonio Marcusso. 

O PREFEITO DE BOITUVA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 63, inciso

IV, da Lei Orgânica do Município, e;

CONSIDERANDO que, na data de 23 de março de 2023, deu-se o falecimento do Sr.

Valdivino Antonio Marcusso, vereador do Município de Boituva;

CONSIDERANDO que,  em  vida,  Valdivino  Antonio  Marcusso  prestou  estimável

contribuição ao Município,  sendo reconhecido por  sua atuação na esfera pública e

social;

CONSIDERANDO que  é  de  Justiça  que  se  preste  homenagem  póstuma  ao  Sr.

Valdivino Antonio Marcusso, 

DECRETA:

Art. 1º LUTO OFICIAL por 3 (três) dias, de 24 a 26 de março de 2023, no

Município  de  Boituva,  em  sinal  de  profundo  pesar  pelo  falecimento  do  Sr.

VALDIVINO ANTONIO MARCUSSO.

Art. 2º Durante o período de luto oficial, a bandeira municipal ficará hasteada a

meio mastro em todos os órgãos públicos do Município.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, devendo ser

enviada cópia do presente à família enlutada.

Prefeitura de Boituva, 23 de março de 2.023.

EDSON JOSÉ MARCUSSO
Prefeito

DECRETO
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Prefeito

EXTRATO
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